[image: ]
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL
DIREÇÃO REGIONAL DA SAÚDE
[image: ]
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL
DIREÇÃO REGIONAL DA SAÚDE
[bookmark: _Hlk210914136][bookmark: _GoBack]Procedimentos Radiológicos Médicos
Notas informativas para enquadramento e de orientação ao conteúdo

Regime jurídico da proteção radiológica
Decreto-Lei n.º 108/2018, de 3 de dezembro (na sua redação atual)

Artigo 102.º
Procedimentos radiológicos médicos
1 - Os procedimentos radiológicos médicos devem estar suportados em protocolos previamente definidos que permitam garantir a segurança e a proteção do paciente e dos profissionais.
2 - É entregue ao paciente um relatório do procedimento radiológico médico que inclui as informações relativas à sua exposição.
3 - O titular deve estabelecer protocolos escritos para todos os tipos de procedimento radiológico médico normalizado para cada equipamento, tendo em atenção a categorização de pacientes.
4 - O titular deve promover, com a periodicidade adequada, a realização de auditorias clínicas, sejam elas internas ou externas.
5 - Sempre que os níveis de referência de diagnóstico forem sistematicamente excedidos, o titular deve realizar revisões internas, procedendo de imediato à adoção das necessárias medidas corretivas.
6 - As práticas radiológicas médicas devem respeitar, de acordo com uma abordagem graduada, os requisitos de pessoal e de participação de um especialista em física médica, nos termos fixados em portaria do membro do Governo responsável pela área da saúde.
7 - O titular garante que o médico que prescreve a exposição tem acesso a orientações relativas à prescrição de exames de imagiologia médica, que tenham em conta as doses de radiação.

Artigo 106.º 
Proteção especial durante a gravidez e a lactação
1 - O responsável pela realização da exposição médica e o médico responsável pela prescrição perguntam se a pessoa sujeita a exposição médica está grávida ou amamenta, a menos que tal seja de excluir por razões óbvias ou não seja pertinente para o procedimento radiológico.
2 - Quando não seja de excluir uma gravidez, e especialmente se tiverem de ser expostas as regiões pélvica e abdominal, os procedimentos radiológicos médicos devem ter em especial atenção a justificação e a otimização, tendo em conta tanto a pessoa como o nascituro.
3 - Os procedimentos radiológicos médicos em medicina nuclear executados em lactantes devem ter em especial atenção a justificação e a otimização, tendo em conta tanto a pessoa lactante como a criança.
4 - O titular deve adotar medidas para aumentar a sensibilização das pessoas a quem se aplica o presente artigo, bem como dos profissionais de saúde, nomeadamente através da afixação de avisos públicos nos locais adequados.

Orientações ao conteúdo:
Todos os procedimentos radiológicos médicos devem estar suportados em protocolos previamente definidos que permitam garantir a segurança e a proteção do utente e dos profissionais.
O titular deverá estabelecer protocolos escritos para todos os tipos de procedimento radiológico médico, normalizado para cada equipamento, tendo em atenção a categorização de utentes.

Assim, o titular deverá, previamente ao início da prática, delinear os documentos necessários que contenham os protocolos escritos para cada equipamento radiológico abrangido pelo registo ou licença.

Estes protocolos escritos devem conter, para cada equipamento, e para cada categoria de utente, todos os procedimentos e parâmetros necessários à realização das exposições médicas.

Os procedimentos também devem descrever adequadamente a fase em que é obtido o consentimento informado e esclarecido do utente, bem como o detalhe da informação sobre o processo de Justificação que possibilita a realização da exposição. Devem ainda descrever a entrega ao utente do relatório do procedimento radiológico médico previsto no n.º 2 do artigo 102.º do Decreto-Lei n.º 108/2018, de 3 de dezembro, na sua redação atual, contendo as informações relativas à sua exposição e exemplos dessa mesma informação.

Estes protocolos devem ainda, nos termos do artigo 106.º do mesmo diploma, demonstrar os procedimentos no âmbito da proteção especial durante a gravidez e a lactação.
	[image: ]
	1/1



	
	Rua 31 de Janeiro, n.os 54 e 55  |  9054-511 Funchal  |  T. +351 291 145 050
www.madeira.gov.pt/drs  |  drs@madeira.gov.pt  |  NIF: 600 086 623


Mod. DRS 137.01












































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































M-IFC-001.0-1.0
































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































	[image: ]
	1/1



	
	Rua 31 de Janeiro, n.os 54 e 55  |  9054-511 Funchal  |  T. +351 291 145 050
www.madeira.gov.pt/drs  |  drs@madeira.gov.pt  |  NIF: 600 086 623



image1.jpg




image2.jpg




